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PROCESS0 ADM INISI'R-ATIVO N' 036/2020

DA: SECRETARIA MTTNICIP,TL DE SATIDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

L-' Considerando a necessidade de Abernra de Processo
Administratir o de dispensa de licitação para a Aquisição de materiais de uso hospitalar para
equipagem do Pronto AÍendimento de Santo Antônio do Leste, visando o combate e prevençâo ao
novo Coronavirus (COVID-19). solicitamos a Vossa Senhoria. através do DepaÍamento de
Contabilidade. infbnnação através de Certidào se existe rubrica orçamenttl,ria e por qual (is) dotação
(ões) orçanrentária1s) que ocorrerá(ao) a(s) possír,eis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitaçâo.

Santo Antônio do Leste -MT,27 de março de 2020.
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Vivendo unr novo rempo, construindo uma nova história
ADM.20l7 / 2020
PORTARIA N".256/20I7.
DE: 03 DE.IULHO DE 2017.

MIGUEL JOS[, BRUNETTA,
[)refeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Ilstado de Mato Crosso, no uso
cle suas etribu ições legais-

li. [s0 L\1lil

t Artigo l'- NONIETA a Sr''. ELAINE DE FATIMA
1- -M{)lts. parlr re5[)on!l!'r l]cl\) cargo dc SEC'li.ET.íRlA l)Ij SAUDE desta Prefeitura,

conkrrnrc o .,\rrexo ll d:r l.ci l!Íunicipirl no 05ii200l cle i8 de dezerrbro 200 I e suas
a l 1c rl.,- Õ .'s .

Artigo 2'- l)eterrninar a Secretaria Municipal de
Adnrinr:traçào e l)lune_jamento que tomc as providências neccssárias para a execr.rçào desta
ponalia.

Artigo 3" - Esta Portaria entrâ em vigor na clata de sua
publiclcrio.

A rtigo d" - [tL'\'ogau1 . se as disposições ertr contr'ár'io.
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Registratla nái sL-crc.t3ria rlc'..\iülinistraçiio e Planc-jarrento e l)rrblicada por afixação em
local rlc costulrc. a()nlr)r'nl!' nir lcuislaçiro erll r igrrr'. 
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e- mail @santoantoniodoleste.mt .gov.br

RuaA-No367 - lardim sanra tnês - Fone: (6ó) 3488- to8o - CEp: 7g.62g-000 - santo Antônio do LestdMT
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4 de Ju,no de 2017 ' JcÍnai oil.ial êlelÍônico dos Municipios do Eslado de Mato Grcsso 'ANO Xll I N' 2.763 U3

AítlF 3' - Esla PoítôÍia enka eÍn vlgo. ns dala d" sua publicação.

Anigo 4'- Revogâm - se as disposiçõos cm coírtráílo.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GÂBINEÍE OO PREFÉITO

EIúi 03 OE JULHO OE 2Oí7

MIGUÉL JOSE BRUNÉTTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Rêglsll-ada na SecÍetaÍia Ce AdminbtÍação e Planeiamento e Públicada

por afxaÉo em localde costume, conÍoÍme nâ legislãção êm vigor.

RONALOO MÂRIINS DE AMORIM

GERENÍE DE CIOAOE

PREFE]TURA MUNICIPAL OE SANTO ANTCNIO DO LÉSTE
PORTARIÂ N.o ?58/2.017.

OÉ: 03 DE JULiIO oÉ 2.017

OESIGNA SERVIDÔRES RESPONSÁVEIS PELA GUARDA E UTILIZA.

.do Do cÉRTrFrcAoo orcirAL oa PflEFElruRÂ MUNIcIPAL E oo

, laa,ro rrr'arpAL sR. MTGUEL JosE BRUNETTa E oÁ ourRAs
\.JROVIOENCIAS,

MIGUEL JosÉ BRUNETTÂ, Píeícitú li:unicipãl ce Saoto An(ônic, do

L*te, Estado dê Nlãto Grosso, no uso de suas atribuições legais o;

Consid.rando a nêcessidad€ do utilizâção do certiílcado Oigital para

o cnvio de inloÍmaçõês desta Preíeitúra, especiÍicamenle em relação
aos atos de Coordenadoíia de Rêcuísos Humanos e csntabllidade.

Considerando a emlssão dos ce.tiíicados dã Píerelturâ e do PreÍeito
Munic,pal, cuia responsabilldade dos mêsmos ó pessoal;

RESOLVE:

Artígo 1o- oesignar o seívidoí eÍetivo lzaÍa Boíges da Silva - conta-
dor, a se.vidoía cootratada Paula Layslany OliveiÍa Delmon - Cooí-
denadorà dê Reculsos Hüfianos e o servidor efetivo vilmaÍ de Soula
- CoorclenE.,or de ArrêcBd9ção de Tributaçáo e Cadastro perâ utill!a-
íam e menlê.eol a guaÍda dos ceÍtiÍicados digítãis viqentes err nome
d6 Paefeltula c Co Sr. Miguel José Bíunetn - PÍeíêito Municipal.

Paíá9íâío ünico - A sêívidorà Paula Layslaíy oliveiÍa Delmon - co-
oÍdefladoía de Rocursos Huolanos utilizaíà someÍrta o ceniricado dl-

!lem 
nom4 da PíeÍ€ituÍa MuniciD0r.

Àttlgo 2'- Os cenificados deveÍáo seí utilizâdos inicí c e^clusiva-

\ nênte paía fins de encaorinhame^to de dados aos óígáos c<rnpcten'vtes qÚe sào de responsabilidadc do munic,pio.

ÁÍligo 3o. Os sÊívidoÍes responsâveis deveíào comuíicar imediata-
mêntê à adntinislaação todo e qualqueí Indlcios dê irrogulaíidôdes
ou anormalidade que livêíeni conhecimeôto en1 Íelação á utilização e
guarda indqvidô dos certitlcô.los dlÍ]itais.

Artigo 4'- Oeteíminâí quc a Secíetaria Municipal de Adminislrâçào ê

Planêiamento que tome as providências rFcessârlas pâre o cumprl-
monto de6ta Po.taria.

ÁÍtlgo 5c- Esta Portaria entíaíá €m vigoa oa data da sua publicação.

Âíí9o 6'- Revogam-se as cÍisposiÇôes Êm coítrár,o.

GA6INETE OO PREFEITO,

EM:03 OE JULHO OE 2.i117

ÍIíIGUEL JOS Ê aRUNE.]-TA

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N'.2571?017.

DE:03 DE JULHO DE 2017.

CONCEOE A SERVIDORA PüBLICA PAULA TÁYSLANY OLIVÉIRA

DELIV1ON FUNçÃO GRATIFICADA E DÀ OUTRAS PROVIOÊNC|AS

MIGUÉL JOSE BRUNEÍÍA, PíeÍeilo Municipal de SÊnto Antonlo do Les-

te. Éstsdo de Mato Gaosso, no uso de suas aldbulções legals.

RESOLVE;

Artlgo 1" - CONCEDER a seÍvldoÍâ pública PAULÂ LAYSLÂNY oUVEI'
RA oELMoN Funçào Gratiíicada no valoí dB RS 800,00 (oitocentos)

íeâis coníoÍme Lel sob no.415/2013 de 02 dr abÍil de 2013 pars íespoíF

deÍ pelo caígo de COORDENADORA DE RECURSOS HUMANO§ delta
Freíeiturà Municipal de Sanlo Antónlo do Lesl6 - MT

AÍtigo 2' - DeteÍmlnaí a Secreta.i, Municipal de AdmlnlstraÉo e Plamla-
menlo que lome as p,oüdêndes necessáíias pàrE a execuÉo desla Por-
laÍia

A.tigo 3o - Esta PoÍtaíia enlÍa em viroÍ na dalã de sua 9lblicação.

Aítigo ao - Revogam - se as disposições êm contrárlo.

RÉGISTRA.SÊ

PUELICA-SÊ

CUMPRA.SE,

GAAINETE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OÉ 2017,

MIGUÊLJOSÊ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Reglslrada na SecrEtaÍia de Admirúsl açào e Plâneraínenlo e Públicâda
poí alixaçáo em locíal de costume, co[ÍoÍme na legislaçôo em vlgor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERÊNTE OE CIDAOE

PRÊFEITURA MUT,IICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTÉ
PORTARÍA NO.256/2017.

DE: 03 DE JULHO OÉ 2017.

MIGUÊL JOSE SRUNETTA, Pí€íêlto Municipal de Sanlo Aotonlo do Les-
le. Eslado de Malo Gro§so. aro uso dê suas aln_buiçõB leqâi§.

Ariigo 1q - NOh4ElA a Sf. eLÂlNE OE FATIMA MORS. pa|-á Íespoíúer
pelo ca.go de SECREÍÁR|A DÊ SAúDE desta Preíeitura. conÍoríre o
Anexo ll da Lei rvlunicipal oc 0531200'1 de 28 de dezembro 2001 e súas al-
leÍações.

AÍtigo 2o - Delermina. a SecíelaÍia Munlcipalde Âdmlnlstraçáo B Plrnêiâ-
menlo que tome as providências necessáÍlas para a exeorçeo desla pof-
leÍia.

Artigo 30 - Esta Portaíia enlrE em vigor na data de sua publicaÉo.

Aítlgo 40 - Revogam-se ãs disposigõês em contrárlo.

REGISTRA-SE

PUBLICA§É

CUMPRA-SÉ.

GASINETE DO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO Oe 20í7

MIGUEL JOSÉ BRUNÉÍÍA PRÊFEITO MUNICIPÁL

Regislrada na secÍelariâ de ÂdminlslraÉo e Planciamsnlo € Pub[c.dg
poí afu€ção em local de coslume. conforme na legislaçào em vigoÍ.

diadornunicipal.orghl/aínm . vr'\À1^,.aolm.oí!i.hí 291 Assioado Ogitalmeole
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4 de Julho dE 20í7 . -lc,Ínal Orcial Elelrónico dos Muniôlpios do Estado de Mâto Grosso . ANO Xll I N' 2.763

ROrêLDO IIARTrNS OE ArlORlM

GERENTE OE CIDÂOE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ATiÍONIO OO LESÍÉ
PORTARIA N''155/2017,

DÉ: 03 DE JI]LHO OE 2017-

TRÂNSFERE O 1A} SERVIDOR (A) PÚELIÇO OÊ SECREÍARIA E DA

OUTRÂS PROVIDÉNCIAS.

i GUEL JOSE BRUNETTA, PÍelealo Municipal de Santo Anionio do Les-
lE, Estado de Mâlo Gíosso, no úso de suas alíibuições legais.

RESOLVEi

AÍtlgo 1'-TRANSFERIR a seNidora pública ELAINE OE FATIMA MORS

da S€cÍ€larâ MuÍliciprl de AdminislÍaçáo e Planeiamarúo pâÍa p.êslaí
seus seÍviços na Se.Íetaria Muolcipal de Saúde deste munlclpio.

AÍtlgo 2'- Deleíminar a secretaíia Municipâlde AdminlslraÉo e Plan€ja-
meoto que tome as providéncias nec€ssári.s paaã a êxecução desla pot-

taÍia.

Aatigo 3o- Esle Portaria enlra em vigorna data de sua publicàção.

(|lSo 4'- Rovogam - se as disposiÇóes sm connáíio.

I IIGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÉ

GABINETE DO PREFEI-T-O

€M: 03 DÉ JU-HC 0E 20 i7

IIIIGUEL JOSÉ BRUNÉTTA PREFÊITC MUNICIPAL

Reglslrada na SecÍelaÍia de AdmiôistraFo e Planejamento e Publicada

poÍ aíxaÉo em local de coslume. conÍoÍme na legislâçào êm vlgor.

RONALOO MARI1NS OE AMORIM

GERENÍÊ DE CIDADE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONiO OO LESTE
PORTARIA N..289/2017

OE: 03 DE JULHO 0E 201i

coNcEoE FÉRiAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) ANÍONIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURÁ MUNICIPAL

AÍL lo . conceder Íéíiãs a (o) seÍvidor (a) ANToNIo PAULo MUSS-

COPP,eÍn 03/07/2017 a 01/08/2017. com periodo aqúsilivo de 10/0512016

a 0910512017. com íeloíno as suas alividades erÍ 02 ce agosto de 20'17,

PaíâgíâÍo Único - O (A) seÍvidor(a) aclma cit3do (a) íeceberâ o adiclonal

de íâlas 9Íevlslo em L€i.

Art 2t - OeteÍ,rin?Í aos óÍgãos competefll€s que lonE as ptovidênclas

nece§sáílas paÍa a execuçáo desla poalária.

Aú 30- Esta PoÍaÍia enlra em vigoÍ na Jala de süã puulceÉo. íêvogâÍdo
as dlsposlçües em contftâdo.

REGISTRA-SE

PUBUCA.SÉ

CUMPRÂ.SE.

GABINEÍE OO PREFEIÍO

EM: 03 OÊ JI,LHO OE 2017

|_rta ,o=a 
""rrETTA, 

PíeÍeiro Niunicipal de sanro Ânlónio .ro Les-

E Eslado de Malo GÍosso. no uso de suas alÍibuiçües legais.

\*rso.rr,

i MTGUEL JosE BRUNETTA pREFEtÍo MUNtctpAL

I neg;siraOa na SecÍelaria de AdmhislrôÉo e Planejamento e Pubncrda

! por aÍxaÇáo em localde coslum€, cooÍoíme na leg,slsçáo em vlgoÍ.

i noNnLoo rrrnnrrs oÉ AMoRTM

GERÉNTE OE CIDADE

pREFETTURA MUNrclpAL DE sÃo FÉLtx Do ARAGUAIa

}TREFEITURÁ ITIUNICIPAL DÉ SÃO FELIX OO ARÁGUAIA. UNIDÂOE
DE CONTROLE INTÊRNO

ccNTRÂTAçÃo PARÂ ATENDEF NÉCESSIoADE TEMPoRÁRIA É
DE EXCEPCIONÀL INTERESSE PUBLICO - ÉXTRATO DO 30 ADITIVO

EXTRÁTO OO 30 AOITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRE$
TAÇÂO DÉ SERVTÇOS N. 021/2017. PARA ATENDER NECESSTDAOÉ

TÊMPORARIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ8LICO

CONÍRATAN É: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÀO FELIX DO ARA-
SUAIA- JANAILZÂ TAVEIRA LEITE. Preleita Munlcipsl

CONÍRATÂDÀ: 
^RlcELl 

OLlvElRÁ cOMeS. 8íêsllelra. Solleira. SeNi-

ÇL's GeÉis, .esidente e domiciliada na Rua MaÍia Dlas marinho, no 31E -
Casa da Rosilda' CÉP 78.670-000 - Cenlro. em São Fêlix do Aiâgusl8
(Ml-). com CPF n' 722.532.661-91 e ldenlldade n 4.623.379 - OGPC€O,

I inscrila no PIS/PASÉP sob n' 2.092.702.552-8. nascida no dia 23/08/1985

CONTRATO'TEÀ,]PORÁRIO NO O2,I/2017

coNTRATo emilido em 1O de iêneiÍo de 20't7. com V|GÊNC|A de 1 mês
e 21 diâs, iniciando em '10 de jânêi.o de 2017 e leíminando em lo de mar-

ço de 2017. com CARGA liORÁRIA de 40 (quarenta) hoias semãnais pa.a
' rur! REi!4UNÉRÂÇÃO MENSAL de RS 93?.OO (novecenlos e tíiola e gete

, íeais).

10 AolTlVO emilido em 01 Ce março de 20i7. com vigêncla aoÍescide de
mais 1 més e 2 dias, iniclando em 10 de m6Íço de 2017 6 terminando êm
03 de ab.il de 20í7, com CARGA HORÁR|A de 40 (quarenlã) hoÍas se-
manais pârê urna REIüUNÉRAÇÃO MÉNSAL de RS 937,00 (novecenlos e
lrlnta e sele rêais).

2! ADITIVO emilido em 03 de abnll de 2017. com vigêocia scíescida de
nrais 2 meses e 2 dias. lniciando em 03 de abíilde 2017 e lerminando em
05 de iunho de 2017. com CARGA HORÁR|A de 40 (quaíeota) hoíss sR'
nraoals paía uma REMUI.IÉRAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (noveçentoe e
trinta e sele reais).

OATÂ DE EMISSÀO DO 30 AOÍÍIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE
junho Ce 2017

PRAZO DA NO\,rA VIGÊI.€IA DO 3" AD|TIVO: DE O§ de iunho de 20í7
, A 03 de iulho de 2017 - 28 dias

CARGA HORÂR|A NA vlGÊl{ClA DO 30 ADiTIVO: 40 (queÍenta) horas
aemaoais

RÉIIILINERAÇAO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 30 AOTTNO: R§ 937,00
(novecentos e lrintâ e sele aeais)

FUNÇÃO: AGENTÊ DE ADMINISTRAÇÁO PÜBLICA (SERVIÇOS GE-
RAIS). EM CARÁTER TEMPORÁRIO,

LOTAÇÃO: SECRETARIA I'UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CENTRO DE RÊFERÊNCIA ESPECIALIZÂDA OE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), podendo tambóm prêstaÍ servlços, con-
Íoíme alíibuição da Secíelaíia, no CRAS. Cenlío do ConviGncia, SEOE e
oulras Unidades dã Secíelaiia

diaioínunicipal.org/mt/amm . virvw.amrn.oÍ9 LrÍ Âssroado DagalalÍnenle
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ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/2020

DA: SfCIII:-7].ht/ l Dlt f 1.\..1.\'(l.ls
A: SECRE'l',\ltl,\ \lL'Nl( ll'.\t. Dl'l SAUDtT

PREZADO SECRhI ARIO

Objetivando atender' à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, onde nos solicita
disponibilidade Íinanceira para a Aquisição de materiais de uso hospitalar para equipagem do
Pronto Atendimento «le Santo Antônio do Leste, visando o combate e prevenção âo novo
Coronavírus (COVID-I9). conforme solicitaçâo e termo de reÍ'erência em anexo, informo que existe
rubrica orçarnentaria e encaminho a esta Secretaria para que eÍ'etue os trâmites necessários.

PreÍeitura de Santo Antônio do Leste-MT, 27 de março de 2020

H PârloCrmhütüüa
SeoÚf,o ô

Erclsl6C

t)-{\'t D OC IA DA SILVA
SECREt ÁRIo MUNtcrpAL DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARTA N.. 40020t9 DE 03/092017
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Vivendo um novo rempo, construindo uma nova história

ADM.20r7/2020

POR'TARIA N".4002019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI.iNETTÀ
hefeito Municipat de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais.

-1\-_,

IA DAVID PAULO
ECONOMIAE

53/2001de 28 de

Mruricipal de
a execução desta

CORREI.,{ DA SILv
FINANÇAS desta
dezr'mbro 2 001 e s
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apuiado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :270
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAdC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 5018.2 168.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.480
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 77,20

a o

-MT 007

e

5

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20

nn
27twfrm

Rua Primaveía,959 -Jardim 8em Viver

O4217§Zm1 -q Exêrcício:

Frnissâo :
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PRO('ESSO ;\l)MINISTRATIVO N" 036/2020

DA: SECRETARIA ML,NICIPAL DE SAtiDE
AO: EXMO, SR, JOSE ÁRIMATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO

r-;xcEI-Etrr tÍsstMo sR. PREFEITO

Solicito uutorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedirnenlo ar.lministrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de materiais de uso
hospitalar para equipagem do Pronto Atendimento de Santo Antônio do Leste, visando o combate
e prevenção áto novo Coronavirus (COVID-I9), conforme solicitação, termo de referência, e
orçamentos cur iurr'xo elaborado por esta secretaria.

Sarrtrr Antônio. do l-este - MT,27 de março de 2020.

ELA l)ti F- tvt.{, s
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TERMO DE REFERENCIA

T - OBJETO:

'1 'l Aquisição de materiais para equipagem do Pronto Atendimento de Santo Antônio do
Leste, visando o combate e prevenção ao novo Coronavírus (COVID-19).

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição dos materiais relacionados no item 3, é de extrema urgência, pois estes
são usados no ar,rxílio a respiração de pacientes que não podem faze-lo por si só, devido
ao seu estado clinico, sendo este um dos sintomas mais graves da infecção por COVID-19,
a pandemia do novo Coronavirus, torna estes matérias imprescindíveis no atendimento a
estes pacientes.

2 2 Visto que o Município de Santo Antônio do Leste está localizado em área
predominantemente ruÍal e afastados das demais municipalidades que possuem estruturas
sr:periores para prestar-lhe esse auxilio e ou fornecer os item abaixo relacionados, a
Secretaria Municrpal de Saúde primando pela excelência em seus atendimentos e bom
serviços resolve adquirir os itens na prevenção de sua falta, pela alta procura destes, dada
a realidade que a pandemia imprime no uso de materiais desta natureza.

2.3 Buscando a prevenção, bem como o combate a pandemia do COVID-19, o presente
instrumento busca a aquisição, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Santo Antônio do Leste, no enfrentamento a doença.

3 - ESPECTFTCAÇÔES TÉCNTCAS:

ITEM COD. TCE PROOUTO

258125-6 DRENO TORACICO, SILICONE. COM FIO RADIOPACO, lOFR

.,30546-1 CANULA DE GUEDEL - TAMANHO OO

CANULA DE GUEDEL - TAMANHO 1

262056-1 CANULA DE GUEDEL . TAMANHO 5

lozuSJ- I CANULA DE GUEDEL - TAMANHO 2,

vryend0 um

o1

03

04

05

07 276550-0

06 262054-5 CANULA DE GUEDEL - TAMANHO 3

TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL. CONFECCIONADA EM TNT,lOO
POR CENTO POLIPROPILENO ATOXICO DESCARTAVEL, FORMATO
SANFONADA BRANCO, COM TOTAL CAPACIDADE DE VENTILACAO

TUtsO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - NO 4,5 COM BALAO DE PVC
I C,'SILICONE (TERMOSENSIVEL), BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME,

I BArAO AZUL DE CoNTROLE COM ENCATXE PARA SERTNGAS LUER-

UND QTD

UNID 03

U NID 04

UN ID
04

U NID
04

UNID 04

U NID 04

PT 03

cx c/10 0108 00010544

262052-9
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09

10

12

13

14

15

tô

17

18

19

20

'i72934-9

10nÂro ?

198608-2

343120-7

390530-6

LOCK, CONECTOR SEMI.MONTADO, TRANSPARENTE, GRADUADO,
LIA RADIOPACA. CONTINUA, EXTREMIDADE RETRAIDA
ATRAUMATICA, ORIFIO MURPHY, ESTERIL P/INTUBACAO ORAL E
NAZAL

lruao E NDOTRAQUEAL, SILICONE,
OROTRAOUEAL/NASOTRAQUEAL. CURVA DE MARGILL, 5,0 MM

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO . TUBO ENDOTRAQUEAL
NUMERO 6,5 MM (DIAMETRO INTERNO)C/BALAO DE ALTO VOLUME
E BAIXA PRESSAO,EM PVC TERMOSENSIVEL GRADUADO EM
CENTIMETROS ARREDONDADO,CURVA DE MARGILL,,LINHA
RADIOPACA DE PONTA APONTA, BALAO PILOTO COM VALVULA
U N IDIRECIONAL. DESCARTAVEL E ESTERILIZACAO,POR RADIACAO
GAI',/1A,

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO . TUBO ENOOTRAQUEAL
NUMERO 7,5 MM(DIAMETROINTERNO)C/BALAOO DE ALTO VOLUME
E BAIXA. PRESSAO, EM PVC TERMOSENSIVEL, GRADUADO EM
CENTIMETROS, ARREDONDADO, CURVA DE MARGILL, LINHA
RADIOPACA DE PONTA APONTA, BALAO PILOTO COM VALVULA
UNIDIRECIONAL, DESCARTAVEL E ESTERILIZACAO, POR
,.:,-.Lrt^0AO GAMA

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC, OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL,
CURVA DE MARGILL, 8,5 MM, CONECTOR PADRÃO, GRADUADO,
BALÃo DE ALTo VoLUME E BAIXA PRESSÂo, oRIFÍCIo MURPHY,
MARCADoR RADIoPACo, GUIA DE POLIETILENO, DESCARTAVEL,
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO ENDOTRAQUEAL
NUMERO 9,0 MM (DIAMETRO INÍERNO) C/BALAO DE ALTO VOLUME
E BAIXA PRESSAO, EM PVC TERMOSENSIVEL GRADUADO EM
CENTIMETROS ARREDONDADO, CURVA DE MARGILL, LINHA
RADIOPACA DE PONTA APONTA, BALAO PILOTO COM VALVULA
UNIDIRECIONAL. DESCARTAVEL E ESTERILIZACAO. POR
RADIACAO GAMA.

144659-2 
I ocuLos DE pRoTEÇÃo LENTE TNCOLOR

)8?042-4
LUVA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL P, M, G

t11179-1
ALCOOL ETILICO LIQUIDO 70%

152934-0 MASCARA DE PRoTEÇÃ TUBERCULoSE N,95

408782-8 
| 
ALCooL EM GEL 70%

3'l 1 188-1
SAPATILHA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL

0007372
AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA NA COR BRANCA

}i:

CAIXA
ct10 01

UNID

UNID 10

CAIXA
c/10

01

CAIXA
c/10

01

450

CAIXA 120

UNIDADES

GAúO
SLITROS

01

PACOTE 03

PACOTES

KIT 0521
00037159

TESTE - RAptDo PARA DETECÇÁo Do vtRUS covtD -19

- t_ 

--,-------{_

-f

05

UNID

CAIXA 0'r

60
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4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à SecÍetaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçóes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA,

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONIRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especiÍicações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabiliza r-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reseryando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

r-rô^

o

5. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) EÍetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
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c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando ptazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edital.

6, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6 1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 30 (trinta) dias corridos, e aqueles
materiais que estiver a pronta entrega, deverá ser entregue no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou da NAD - Nota de autorização
despesa serão recebidos provisoriamente, mediante termo assinado pelas partes, para
eÍeito de posterior verificaçâo da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma
vez estando comprovada a adequaçáo do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. OOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abarxo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7 .2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

L- Dotação:

Unidade 05

Funcional programática 10.302.5018.2í 68
Ficha 270

pesa/fonte I 3.3.90 30

8. OA ACETTAÇÀO DO OBJETO:

8.'l . Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituidos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise

Manutençáo e Encargos com o Pronto Atendimento

Material de Consumo

--O.,,iRNO MUNICIPAL
\,'ivendo um ' tempo, construindo uma nova históda

-T Secretaria Municipal de Saúde
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técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados. deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo náo sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta lioitaçào, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou tÍansporte, constatado visualmente ou em laboratôrio, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8 078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

10.1 A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidarnente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota Íiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10 3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

10. PAGAMENTO:
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tt. cottotçÕes GERAIS:

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo io do Leste, MT - 27 de ma rço de 2020.
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Oficio no 175/2020/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

AO SETOR DE L]CEAçÂo
Sf Res nsável:

Sirvo-me do presente para dirigir a Vossa Senhoria, primeiramente para
cumprimentáJo em segue encaminhar orçamentos dos produtos abaixo discriminados
com os devidos códigos do Tribunal de Conta e discriminação do objeto e quantidade,
destacando-se que a aquisição em caráter de emergência de produtos de usos
hospitalar para atendimento de suspeita de COVID-"|g - Coronavírus durante a

Pandemia, para atender as demandas da Secrelaria Municipal de Saúde lnformo
que o pagamento será realizado conforme discriminado:

SUBFUNÇAO - MAC: 302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
FONTE : 46 - RECURSO FEDERAL - 0.1.46-001 0001
PROJETO ATIVIDADE: 21 68
FICHA : 270 - MATERIAL DE CONSUMO

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt'gov. br

-l

Und PRODUTOItem Cod. TCE Qtd

01 258125-6 03 UNID DRENo ToRÁcIco, SILIooNE, coM FIo RADIoPACo,
l OFR

04 UNID02 230546-1 CANULA DE GUEDEL - TAMANHO OO

03 262052-9 04
UNID

CANULA DE GUEDEL - TAMANHO 1

o4
262056-1 o4

UNID
CANULA DE GUEDEL. TAMANHO 5

05 262053-7 04 UNID CANULA DE GUEDEL - TAMANHO 2,

06 262054-5 04 UNID CANULA DE GUEDEL - TAMANHO 3

07 276550-0 03 PT TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - CONFECCIONADA
EM TNT,lOO POR CENTO POLIPROPILENO ATOXICO
DESCARTAVEL, FORMATO SANFONADA BRANCO,C
TOTAL CAPACIDADE DE VENTILACAO

ofir
(r}{,

RuaA- No 367 - lardim Santa lnês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Santo Antônio do Leste - MT ,27 de março de 202O.
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br q,

a dí)

01 cx c/10 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO. NO 4,5 COM BALAO
DÊ PVC C/SILICONE (TERMOSENSIVEL), BAIXA PRESSAO
E ALTO VOLUME, BALAO AZUL DE CONTROLE COM
ENCAIXE PARA SERINGAS LUER-LOCK, CONECTOR
SEMI.MONTADO, TRANSPARENTE, GRADUADO, LIA
RADIOPACA, CONTINUA, EXTREMIDADE RETRAIDA
ATRAUMATICA, ORIFIO MURPHY, ESTERIL P/INTUBACAO
ORAL E NAZAL

08 00010544

09 172934-9 01

CAIXA
c/10 TUBO ENDOTRAQUEAL, SILICONE,

OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL, CURVA DE MARGILL,
5,0 MM

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO
ENDOTRAQUEAL NUMERO 6,5 MM (DIAMETRO
INTERNO)C/BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA
PRESSAO,EM PVC TERMOSENSIVEL GRADUADO EM
CENTIMETROS ARREDONDADO,CURVA DE
MARGILL,,LINHA RADIOPACA DE PONTA APONTA, BALAO
PILOTO COM VALVULA UNIDIRECIONAL,DESCARTAVEL E
ESTERILIZACAO,POR RADIACAO GAMA.

10 390529-2 05 UNID

11 198608-2 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO
ENDOTRAQUEAL NUMERO 7,5
MM(DIAMETROINTERNO)C/BALAOO DE ALTO VOLUME E
BAIXA, PRESSAO,EM PVC TERMOSENSIVEL,GRADUADO
EM CENTIMETROS,ARREDONDADO,CURVA DE MARGILL,,
LINHA RADIOPACA DE PONTA APONTA,BALAO PILOTO
COM VALVULA UNIDIRECIONAL,, DESCARTAVEL E
ESTERILIZACAO, POR RADIACAO GAMA.

12 343120-7 01 CAIXA
c/10

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC,
OROTRAQUEAUNASOTRAQUEAL, CURVA DE MARGILL,
8,5 MM, coNEcToR pRoRÃo, GRADUADo, BAúo DE
ALTo voLUME E BArxA pnessÃo, oatricto MURpHy,
MARCADOR RADIOPACO, GUIA DE POLIETILENO,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

13 390530-6 01 CAIXA
c/'10

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO. TUBO
ENDOTRAOUEAL NUMERO 9,0 MM (D|AMETRO
TNTERNO)C/BALAO DE ALTO VOLUME E BATXA
PRESSAO,EM PVC TERMOSENSIVEL GRADUADO EM
CENTIMETROS ARREDONDADO,CURVA DE
MARGILL,,LINHA RADIOPACA DE PONTA APONTA, BALAO
PI LOTO COM VALVULA UNI DIRECIONAL,, DESCARTAVEL E
ESTERILIZACAO, POR RAOIACAO GAMA t

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- I 080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

10



. ..rt,J.AJ,
Ft§

Santo Antônio clo
GOVER NO MUNIC IPAL
Vivendo um novo tempo' construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

Sendo o que se nos apresenta para o momento,nos colocamos a inteira disposição para
qualquer duvidas, e aguardamos o retorno do andamento do processo, despeço-me.

Ate samente,

E INE DE IMA MO
retária nrcrpa lde úde

de

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste'mt.gov.br

14 144659-2 450 UNID ocULoS DE PRoTEÇÃO LENTE INCOLOR

15
382042-4

120 CAIXA LUVA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL P,M,G

16
11179-1 01 CAIXA

ALCOOL ETILICO LIQUIDO 70%

17
152934-0 60 UNIDADES

MASCARA DE PRoTEÇÃ TUBERoULOSE N.95

18
408782-8 01 GAúo

5LITROS ALCOOL EM GEL 70%

'19
311188-1 03

SAPATILHA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL

20
0007372 35 PACOTES

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA NA COR
BRANCA

21
37159 05 KIT

TEsrE - RAprDo eARA DETEcÇÃo Do vtRUS covtD -19

.-/-:r,r-)

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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